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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DE TRANSPORTES 21.337.417

OPERACOES ESPECIAIS

26 122 0225 0713 EXTINCAO DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

18.364.081

26 122 0225 0713 0001 EXTINCAO DO DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER -
NACIONAL

18.364.081

F 1 P 90 0 100 18.364.081

26 122 0225 0715 DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA EMPRESA
BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE TRANS-
PORTES - GEIPOT

2.973.336

26 122 0225 0715 0001 DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA EMPRESA
BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - GEIPOT - NACIONAL

2.973.336

F 1 P 90 0 100 2.973.336

TOTAL - FISCAL 21.337.417

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 21.337.417

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39208 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.500.000

AT I V I D A D E S 

26 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

2.500.000

26 122 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

2.500.000

F 1 P 90 0 100 2.500.000

TOTAL - FISCAL 2.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.500.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39208 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.500.000

OPERACOES ESPECIAIS

26 273 0750 0110 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA 2.500.000
26 273 0750 0110 0001 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA

- NACIONAL
2.500.000

F 1 P 90 0 100 2.500.000

TOTAL - FISCAL 2.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.500.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39250 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 21.337.417

OPERACOES ESPECIAIS

26 273 0750 0110 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA 151.267
26 273 0750 0110 0001 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA

- NACIONAL
151.267

F 1 P 90 0 100 151.267

AT I V I D A D E S 

26 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

21.186.150

26 122 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

21.186.150

F 1 P 90 0 100 21.186.150

TOTAL - FISCAL 21.337.417

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 21.337.417

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 357, de 9 de maio de 2002. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei no-

10.447, de 9 de maio de 2002.

No- 358, de 9 de maio de 2002. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei no-

10.448, de 9 de maio de 2002.

No- 359, de 9 de maio de 2002. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei no-

10.449, de 9 de maio de 2002.

No- 360, de 9 de maio de 2002. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor AFFONSO CELSO DE OURO-
PRETO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, do
Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, escolhido,
para, cumulativamente com o cargo de Embaixador do Brasil junto à

República Popular da China, exercer o cargo de Embaixador do
Brasil junto à República Popular Democrática da Coréia.

No- 361, de 9 de maio de 2002. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a elevação da operação de crédito externo celebrada
entre a República Federativa do Brasil-Ministério da Educação e o
Japan Bank for International Cooperation (JBIC), na modalidade
buyer's credit, destinados ao financiamento de 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor dos equipamentos fornecidos pela Marubeni Cor-
poration e pela Nissho Iwai Corporation, no âmbito do "Programa de
Modernização e Consolidação da Infra-Estrutura Acadêmica das Ins-
tituições Federais de Ensino Superior e Hospitais Universitários",
para a complementação do montante relativo à cobertura dos citados
85% da importação de bens e serviços da Marubeni Corporation e da
Nissho Iwai Corporation.

que lhe confere o inciso III do art. 6o- da Portaria no- 25, de 3 de
setembro de 2001, e da competência delegada nos termos dos incisos
II e III do art. 1o- da Portaria 228, de 12 de abril de 1999, ambas do
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e considerando o
disposto no Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, e Portaria
Interministerial dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão e da Fazenda, resolve:

Art. 1o- Ampliar os limites para movimentação e empenho
relativos às dotações constantes da Lei Orçamentária para 2002 da
Unidade Orçamentária 20117 - Secretaria Especial de Desenvolvimento
Urbano/SEDU-PR e redistribuir os limites para pagamentos relativos às
dotações constantes da Lei Orçamentária para 2002 e aos restos a pagar
entre as Unidades Orçamentárias da Presidência da República, referente
aos Anexos I e II, da Portaria no- 114, de 20 de fevereiro de 2002, da
Secretaria de Administração da Casa Civil desta Presidência da Re-
pública, respectivamente, conforme Anexos I, II e III..

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ARI MATOS CARDOSO

Presidência da República
.

CASA CIVIL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N o- 278, DE 9 DE MAIO DE 2002

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA
CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição




